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ADIN 70005696315

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CAMAQUÃ. HORÁRIO DE SUPERMERCADOS. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. CONCORRÊNCIA.

Ainda que se admita a competência do município para legislar sobre horário do comércio local, o poder há de se efetivar em consonância com eventual legislação federal (ou estadual) sobre o assunto.

Tendo a União assentado que possível a abertura de mercados aos domingos, ilegítima restrição através de lei municipal (Enunciado de nº 419 da Súmula do STF).

Segundo o Órgão Especial, a competência legislativa municipal restringe-se à delimitação do horário de funcionamento, e não dos dias de atividade, conforme previsão do art. 13, II, da Constituição Estadual.

Ação julgada procedente.
	AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
	TRIBUNAL PLENO



	N.º 70005696315
	PORTO ALEGRE



	EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
	PROPONENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CAMAQUÃ

	REQUERIDO

	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE CAMAQUÃ

	REQUERIDO

	EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	INTERESSADO


A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da expressão ‘e supermercados’, constante do artigo 85, § 2º, I, da lei nº 509/79, segundo a versão da lei nº 001/98, do Município de Camaquã.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Osvaldo Stefanello (Segundo Vice-Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Alfredo Guilherme Englert, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo  Augusto Monte Lopes, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi,  Araken de Assis, Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Maria Berenice Dias, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Marco Antonio Barbosa Leal, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista  e Arno Werlang. 

Porto Alegre, 25 de agosto de 2003.

DES.ANTONIO JANYR DALL AGNOL JUNIOR,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. ANTONIO JANYR DALL AGNOL JUNIOR (RELATOR) PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO propôs de ação direta de inconstitucionalidade buscando ver decretada a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 001/98, a qual acrescenta o parágrafo 2º, inciso I, à Lei nº 509/79, alterando horário de funcionamento do comércio varejista e supermercados no Município de Camaquã. Sustenta, em suas razões, (I) violação ao artigo 8º da Constituição estadual e ao artigo 22, I da Carta Magna Federal, porquanto o Município não detém competência para legislar a respeito da matéria e (II) que a Lei hostilizada dispõe de forma contrária o que estabelece a Lei nº 605, de 05 de janeiro de 1949 e o Decreto nº 27.048, de 12 de agosto de 1949, havendo “usurpação da competência privativa da União” (fl. 02-19)

Com isto, requer o Ministério Público do Rio Grande do Sul a procedência do pedido para que se declare a inconstitucionalidade da expressão “e supermercados” constante do art. 85, § 2º, I da Lei nº 509/79 do Município de Camaquã, acrescido pela Lei nº 001/98 (fls. 02-19).

A Câmara de Vereadores manifestou-se informando que o Poder Executivo Municipal encaminhou o projeto de lei 104/2002, “com o objetivo de permitir que os supermercados também pudessem abrir nos domingos e feriados, para o que o projeto acrescentava a palavra supermercados ao inciso “I” do § 4º do indigitado artigo 85 do Código Tributário Municipal...Entretanto, a Câmara de Vereadores não apreciou o projeto porque o líder do Governo solicitou sua devolução...Destarte, o texto de lei permanece o mesmo e é regra vigorante até o julgamento desta ADIn” (fl. 44).

O Sr. Prefeito prestou informações, alegando que o dispositivo hostilizado foi encaminhado em razão de muitas reivindicações dos setores interessados (fl. 50).

Citada, a Drª. Procuradora-Geral do Estado manifestou-se pela improcedência da ação, porquanto fixação de horário de funcionamento de comércio é matéria de competência municipal (fls. 56-72).

Manifesta-se o Ministério Público pela procedência da ação, a fim de que se declare a inconstitucionalidade da expressão “e supermercados” constante no dispositivo questionado (fls. 76-80).

Vieram-me os autos conclusos (fl. 81).

É o relatório.

V O T O

DES. ANTONIO JANYR DALL AGNOL JUNIOR (RELATOR) – Eminentes Colegas. Não é nova a questão; antes, pelo contrário, têmo-la enfrentado, ultimamente, um bom número de vezes (muito provavelmente pela mudança de orientação que, a pouco e pouco, se efetivou). Na sessão do dia 11 de agosto deste ano, relator o ilustrado Des. VASCO DELLA GIUSTINA, a quem revisei, decidimos, por unanimidade, verbis:

“Ação Direta da Inconstitucionalidade. Rio Grande. Lei municipal nº 5167/97,que altera a redação dos artigos 212 e 213 da Lei 3514/80. Fixação dos horários de abertura e fechamento do comércio. Interpretação do art. 13, II da Carta Estadual. Invasão de competência legislativa da União. Inadmissibilidade. Os municípios só podem dispor sobre “horário” de funcionamento do comércio, não, porém, sobre os “dias” em que possa ou não funcionar, na medida em que tal competência é reservada à União, a teor do art. 22, I da Carta Federal. Liberação do comércio varejista em geral, com a edição da Lei Federal nº 10.101/2000. Precedentes do Tribunal de Justiça. Ação julgada parcialmente procedente, para proclamar  a invalidade do art. 212, “caput”, parágrafos, incisos e letras da lei municipal nº 5167, de 3 de outubro de 1997, impropriamente nominada como decreto, que alterou o regramento da Lei nº 3514 de 24 de junho de 1980, por ofensa aos artigos 8º e 13, II  da Constituição Estadual, tendo em vista o preceituado no art. 22, I da Carta Federal. Ação julgada parcialmente procedente" (ADIn nº 70005617485).

No mesmo dia, no mesmo sentido ADIn nº 70005513627, mesmo o Relator.

Não há razão, pois, quanto mais não fosse, pela recentidade dos julgamentos, de maiores considerações, na medida em que, efetivamente, posto se reconheça competência ao município, se o faz com a condicionante de que diferentemente não disponha a legislação nacional.

Permito-me apenas, como já o fiz nos julgamentos há pouco lembrados, ressaltar o que já o fez boa doutrina, aqui o repetindo em vista da insistência da Procuradoria-Geral do Estado. Refiro-me à pouca utilidade da "discussão acerca do significado da expressão interesse local", porquanto não adotada "como critérios o interesse local, o interesse estadual e o interesse nacional" para a repartição da competência pela Constituição Federal (UBIRAJARA CUSTÓDIO FILHO, As Competências do Município na Constituição Federal de 1988, 2000, pp. 80/81).

Por isso a só consideração para com o "interesse local" não basta.

Justamente o do horário de funcionamento do comércio municipal é exemplo de que lança mão o lembrado jurista para demonstrar a tese: "Outro exemplo de interesse local sobre o qual não pode o município legislar, privativamente, com fulcro no art. 30, I, diz respeito aos horários de funcionamento do comércio municipal, inclusive quanto aos bancos. Apesar de ser possível sustentar a existência de interesse predominantemente local, nessa questão pacificou-se jurisprudência em nossas Cortes superiores no sentido de que 'os Municípios têm competência para regular o horário do comércio local, desde que não infrinjam leis estaduais ou federais válidas' (Enunciado n. 419 da Súmula do STF) e 'a fixação do horário bancário, para atendimento ao público, é da competência da União'. Num caso, há competência concorrente de União e Estados-membros, e suplementar dos municípios, acerca do horários de funcionamento do comércio local; e, noutro, que envolve os bancos, a competência é privativa da União" (Ob. cit., pp.79/80).

Ora, no caso, incluindo o parágrafo objurgado pela inicial o comércio de "supermercados", ignorou a sempre lembrada legislação nacional (Lei 605  e Decreto n. 27.048, ambos de 1949), incidindo na censura do enunciado de n. 419 da Súmula do STF.

Fazendo-o, delirou dos limites que o sistema constitucional impõe na complexa distribuição da competência legislativa entre os entes federados, permitindo o reconhecimento da total ineficácia da vedação municipal quanto a esta espécie de comércio.

Não fosse o argumento acolhível em tal nível de generalidade (que busca algum suporte no art. 8o, da CE, c/c o art. 22, I, da CF), há que ser lembrado que - possivelmente desde a ADIn nº 70004762472, de 26.05.03, relator o ínclito Des. CLARINDO FAVRETTO - este Órgão Especial tem entendido de modo estrito a competência legislativa municipal, em casos como o dos autos, porquanto restrita ao estabelecimento do horário, e não dos dias, de desenvolvimento de atividade comercial (art. 13, II, da CE).

Voto, pois, na linha dos precedentes mais modernos, pela procedência desta ação, para decretar a inconstitucionalidade da expressão "e supermercados", constante do art. 85, § 2º, I, da Lei nº 509/79, segundo a versão da Lei n. 001/98, do Município de Camaquã. 
É o voto. 

 

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70005696315, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSÃO ‘E SUPERMERCADOS‘ CONSTANTE DO ARTIGO 85, §2º, I, DA LEI Nº 509/79, SEGUNDO A VERSÃO DA LEI Nº 001/98, DO MUNICÍPIO DE CAMAQUÃ.”
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